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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 384/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 08/05/2023  

Data Fim: 08/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-137000/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

08:00 horas no ICL; 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento 

às 07:00 e às 07:24 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 08:00 horas no Hospital da Providência. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (09/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 385/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 09/05/2023  

Data Fim: 09/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no ALPHASONIC. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (09/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 386/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 09/05/2023  

Data Fim: 09/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina-PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:15 horas na Clínica Fujii. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (09/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

3

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/05/2023 às 20:33:07

                             3 / 13



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.210 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 10 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 387/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 09/05/2023  

Data Fim: 09/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina-PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

14:00 e às 15:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com horário de atendimento às 

15:00 horas no ICL. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (09/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

4

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/05/2023 às 20:33:07

                             4 / 13



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.210 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 10 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 388/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 09/05/2023  

Data Fim: 09/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Apucarana/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no ALPHASONIC. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (10/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 389/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo.    

Data Início: 10/05/2023  

Data Fim: 10/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 e às 08:15 horas no Hospital do Trabalhador; 01 paciente com acompanhante, 

com horário de atendimento às 09:00 horas no Waldemar Monastier; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 14:30 horas no Hospital Pequeno 
Príncipe. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (10/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 390/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 10/05/2023  

Data Fim: 10/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: Iveco   Placas: BDE-8B05 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 06 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de 

atendimento às 12:00, 12:10, 12:30 e às 12:45 horas na Clínica de Reumatologia; 01 

paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no HONPAR 

  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (10/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº. 070/2022 

 
 
SÚMULA: Decreta Revogação e  
Concessão de Gratificação de Retide a 
Servidor e da outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
de 40%(quarenta por cento) para assim conceder Gratificação Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva de 25% (vinte e cinco por cento) para o servidor 
GILBERTO NATALINO FERNANDES , matricula N°640, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 
qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige dedicação 
exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dez dias do mês de 
maio de dois mil e vinte três (10/05/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 DECRETO Nº 069/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o exercício de 2023 e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal nº 1.100 de 14 de Dezembro de 2022, devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2022, edição 2.109, página 23 a 
127, resolve: 

DECRETAR 
 

    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar 
no Valor de R$ 25.437,62 (vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e 
sessenta e dois centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção dos Serviços de Saúde – 

Atenção Básica (FMS) 
 

628 – 3.3.90.30.00.00 – 
33499 

Material de Consumo 3.646,19 

 TOTAL 3.646,19 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
07.003.12.361.0009.2.027 Atividades Manutenção Ensino 

Fundamental 
 

629- 3.3.90.39.00.00 -107 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

21.791,43 

 TOTAL 21.791,43 
 TOTAL GERAL 25.437,62 
 
 

  Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, 
é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
   
I – SUPERAVIT 
33499 Gestão do SUS 3.646,19 
107 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 
21.791,43 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 TOTAL 25.437,62 
 TOTAL GERAL 25.437,62 
  
   

Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também incluídas 
nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 

 
Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de Maio do 

ano de dois mil e vinte e três (09/05/2023). 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2023 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de ARIRANHA DO IVAI pessoa jurídica de direito público, sito na Rua 

João Alves Ferreira 44, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Presidente da Câmara Sr. 

MARCELO JOSÉ DOS SANTOS PETRIOLLI, solteiro, portador do RG nº. 10.780.094-8 SSP/PR e CPF nº. 

065.445.479-56, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRADA: Empresa MERCADO MATOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço 

à Rua João Alves Ferreira, 32, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 78404027/0001-37, neste ato representada 

por seu representante legal, senhor Elton Jorge dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade, R.G. nº 8824641-1 SESP/PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 060.476.409-07, residente e 

domiciliado à Rua João Alves Ferreira, 32, cidade de Ariranha do Ivaí/Pr. 

 

VALOR TOTAL:  R$ 11.688,22(onze mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e dois centavos). 
 

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material de higiene, limpeza, material de 

copa e cozinha e gêneros alimentícios, destinados à manutenção do poder legislativo municipal para 

o período de 12 (doze) meses, decorrente da Modalidade Dispensa de Licitação nº 004/2023, 

homologada pela CONTRATANTE em 09 de maio de 2023. 

 

PAGAMENTOS: Pagamento correrá à conta de recursos livres.  

 

DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2023. 

 

FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 

 

 

    ARIRANHA DO IVAI, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

MARCELO JOSÉ DOS SANTOS PETRIOLLI 
PRESIDENTE 

 
 

 

PODER LEGISLATIVO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material de higiene, limpeza, material de 
copa e cozinha e gêneros alimentícios, destinados à manutenção do poder legislativo municipal para 
o período de 12 (doze) meses. 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

 
 
Ratifico a pretendida Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8666/93, e 
com Parecer Técnico e Parecer Juridico, a favor da empresa MERCADO MATOS LTDA ME, CNPJ 
78404027/0001-37, no valor de R$ 11.688,22(onze mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e dois 
centavos), o qual será pago mediante apresentação da nota fiscal, face ao disposto na Lei nº 8666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 
 
   Publique-se 
 
 
 

Câmara Municipal de ARIRANHA DO IVAI, 09 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MARCELO JOSÉ DOS SANTOS PETRIOLLI 
Presidente da Câmara 
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